
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0000697-71.2016.815.0000 
IMPETRANTE: Érika Patrícia Serafim Ferreira Bruns e outro
IMPETRADO: Juízo da Comarca de Boqueirão
PACIENTE: Gilvan Valentim da Silva

HABEAS  CORPUS.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.
PRISÃO  PREVENTIVA.  REQUISITO  DA  ORDEM
PÚBLICA  SUPOSTAMENTE  AUSENTE.  CÓPIA  DA
DECISÃO  NÃO  ANEXADA  AOS  AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  DA  ALEGAÇÃO.
EXCESSO  DE  PRAZO.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DE
INOPERÂNCIA  DO  JUÍZO.  ALEGADO  GRAVE
PROBLEMA  DE  SAÚDE  DO  PACIENTE.
INFORMAÇÕES  DA  AUTORIDADE  COATORA  NO
SENTIDO  DE  QUE  TAL  FATO  NÃO  FORA
COMPROVADO NO PRIMEIRO GRAU. NECESSIDADE
DE  PRISÃO  DOMICILIAR  OU  INTERNAÇÃO  EM
HOSPITAL NÃO DEMONSTRADA. DENEGAÇÃO. 

-  Não  anexada  cópia  da  decisão  que  decretou  a  prisão
preventiva,  nem da  que  a  manteve,  não  é  de  se  conhecer  o
mandamus, no ponto em que se alega  ausência do requisito da
garantia da ordem pública.

-  Inexiste  constrangimento  ilegal  decorrente  de  excesso  de
prazo,  quando  se  trata  de  causa  complexa  e  a  demora  na
conclusão do feito não é atribuída à Justiça, mas sim decorrente
de várias circunstâncias, como o não comparecimento do réu em
audiência, por motivo de saúde, e necessidade de expedição de
cartas precatórias.

- É inviável a concessão de prisão domiciliar ou internação em
hospital do paciente, na hipótese, por não haver, nos autos, laudo
médico com diagnóstico preciso da sua doença e que ateste sua
extrema debilidade decorrente desta, nem sequer a premência da
internação em hospital para a melhora do seu quadro.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados. 



ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DENEGAR A ORDEM.

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus impetrado  em favor do paciente
Gilvan Valentim da Silva, apontando como autoridade coatora o Juízo da Comarca de
Boqueirão, que manteve a prisão preventiva do paciente, pela prática, em tese, do crime
previsto no art. 121, § 2º, IV, c/c art. 14, II, do Código Penal.

Alega-se, em síntese, que o paciente foi preso em 12/09/2015;
que foi designada audiência para interrogatório somente para 20 de junho de 2016; que
o estado de saúde do paciente,  que possui 54 (cinquenta e quatro) anos de idade,  é
precário,  sendo portador de gravíssima enfermidade; que não se encontra presente o
requisito  da  garantia  da  ordem  pública  para  a  prisão,  pois  o  paciente  não  possui
antecedentes criminais, nem obstou-se ao processo; que a prisão já extrapolou o tempo
razoável.

Pugna  pela  concessão  da  liberdade  do  paciente  ou,
alternativamente, pela sua prisão domiciliar ou internação para fins de tratamento de
saúde.

Informações da autoridade apontada como coatora prestadas às
fls. 166/167, no sentido de que a prisão em flagrante ocorreu em 12/09/2015, sendo
convertida  em  preventiva  em  13/09/2015,  com  fundamento  na  necessidade  de  se
resguardar a ordem pública, mantida a prisão pelo juízo em 06/10/2015; que o paciente
foi denunciado, em 29/09/2015, como incurso no crime do art. 121, § 2º, VI, c/c art. 14,
II, do CP, sendo a peça acusatória recebida pelo Juízo em 06/10/2015; que, atendendo
solicitação  do  diretor  da  Cadeia  Pública,  buscando  melhor  assistência  médica  ao
paciente, foi deferida e realizada sua transferência para a Penitenciária Padrão Regional
de  Campina  Grande,  no mês  de  dezembro de  2015;  que  foi  realizada  audiência  de
instrução e julgamento em 08/03/2016, ocasião em que foi deprecado interrogatório do
réu, cuja precatória foi expedida em 05/04/2016 e determinada a expedição de ofícios
solicitando a remessa de exame de corpo de delito, bem como de prontuário médico da
vítima,  a  pedido da defesa;  em 17/03/2016,  a  defesa apresentou rol  de testemunha,
requerendo  sua  oitiva,  o  que  foi  deferido,  designando-se  audiência  para  o  dia
17/06/2016; que, quanto ao pedido de internamento do réu, inexiste nos autos qualquer
atestado ou laudo médico acerca do seu estado de saúde, mas apenas informações de
que preso necessitou e recebeu atendimento médico e que o paciente foi transferido para
Campina Grande, no intuito de receber maior cuidado médico; que se trata de causa
complexa, cuja demora no encerramento da instrução não pode ser atribuída à Justiça,
que vem envidando esforços necessários ao bom e fiel andamento processual.

Liminar indeferida às fls. 169/170.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Procurador de
Justiça  José  Marcos  Navarro  Serrano,  às  fls.  172/176,  opinou  pela  denegação  do
mandamus.

É o relatório. 

VOTO:



Centra-se o presente habeas corpus, em síntese, na alegação de
excesso de prazo na prisão; de que o paciente apresenta graves problemas de saúde,
necessitando de prisão domiciliar ou de internação para tratamento, caso não concedida
sua  liberdade;  e  de  ausência  do  requisito  da  ordem pública  para  justificar  a  prisão
preventiva.

Compulsando  os  autos,  em  relação  à  argumentação  de
ausência do requisito da garantia da ordem pública para a prisão preventiva, vejo
que não foi anexada cópia da decisão que decretou e da que manteve a medida, de modo
que o não conhecimento do writ, nesse ponto, é a medida a ser adotada.

No tocante à  alegação de excesso de prazo, observa-se que o
Magistrado sustentou, em suas informações, que se trata de causa complexa e que a
demora na conclusão do processo não pode ser atribuída à Justiça, no caso. 

De fato,  verifica-se que,  designada  audiência de instrução e
julgamento para o dia 08/03/2016, o paciente não compareceu por estar naquele
momento,  com problema de saúde,  gerando,  desse  modo,  a  expedição de carta
precatória para o interrogatório do réu.

Noutro  turno,  o  Magistrado  a  quo,  em sede  de  informações,
esclarece que, em 17/03/2016, a defesa apresentou rol de testemunha e requereu sua
oitiva, o que foi deferido pelo Juiz, em que pese a extemporaneidade do pedido,
designando-se audiência para o dia 17/06/2016.

Assim,  vejo  que  a  demora  na  conclusão  do  feito  não  é
decorrente da inoperância do Juízo, não havendo o alegado constrangimento ilegal.

Por fim, quanto à alegação de que o paciente está com grave
problema de saúde,  a  justificar a concessão de prisão domiciliar ou internação
para  tratamento,  entendo  que  o  paciente  não  logrou  demonstrar  a  extrema
necessidade de sua prisão domiciliar ou internação em hospital para a melhora do
seu quadro.

Como  é  cediço,  nos  termos  do  art.  318  do  CPP,  a  prisão
domiciliar é cabível nos seguintes casos:

“Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando
o agente for:
I - maior de 80 (oitenta) anos;
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;
III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos
de idade ou com deficiência;
IV - gestante;
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos;
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12
(doze) anos de idade incompletos.
Parágrafo  único.  Para  a  substituição,  o  juiz  exigirá  prova  idônea  dos
requisitos estabelecidos neste artigo.”

Na  hipótese  dos  autos,  o  Magistrado  de  primeiro  grau
informou  “que  inexiste  nos  autos  qualquer  atestado  ou  laudo  médico  acerca  do
estado de saúde do paciente,  mas apenas informações de que o preso necessitou e
recebeu atendimento médico (fls.  60/69 e  87) e que o paciente foi  transferido para



Campina Grande,  conforme exposto acima,  no intuito  de lá  receber  maior cuidado
médico”.

 Outrossim,  não há, no presente  mandamus, qualquer laudo
médico com diagnóstico preciso da doença do réu, atestando sua extrema debilidade
decorrente da doença, nem sequer a premência da transferência da unidade prisional em
que se encontra preso.

Ademais, pelo que se infere da inicial, o paciente encontra-se,
no momento,  internado na enfermaria do Presídio Regional de Campina Grande,
não havendo notícias de que, nesta, não vem sendo tratado adequadamente.

Ao  revés,  há  nos  autos  o  documento  de  fl.  152  (receituário
médico),  atestando que,  em favor do paciente,  foram realizados exames,  consultas e
ministrados medicamentos,  além do seu encaminhamento ao Hospital  de Trauma de
Campina Grande, onde foi medicado, retornando, após, à unidade prisional. 

Denota-se,  pois,  o  cuidado  que  vem sendo  tomado  com seu
estado de saúde, apesar de segregado o paciente.

Diante do exposto, denego o presente habeas corpus.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  João Benedito da Silva e
João Batista Barbosa ((Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz
Sílvio  Ramalho  Júnior).  Ausente  justificadamente  o  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos
Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


